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ENC: MCid - Resposta Ofício OFÍCIO Nº GPS/DL/423/2025

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Qua, 2025-09-24 14:55
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

3 anexos (603 KB)
SEI_MCID - 6109700 - Ofício.pdf; SEI_MCID - 6086977 - Nota Técnica15.pdf; ALESC_PL_0231_2025_Ministro_das_Cidades.pdf;

Prezado (a),

Seguem documentos recebidos por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão
Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Thiago Martins Bechkert
Coordenador do Expediente

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: ASPAR <aspar@cidades.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 24 de setembro de 2025 11:01
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>; ANA CAROLINE CAMPAGNOLO
<ana@alesc.sc.gov.br>; gabinete@napoleaobernardes.com.br <gabinete@napoleaobernardes.com.br>
Assunto: MCid - Resposta Ofício OFÍCIO Nº GPS/DL/423/2025
 
 
A Senhora Deputada
ANA CAMPAGNOLO
Primeira-Secretária - Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao  OFÍCIO GPS/DL/423/2025, 22 de abril de 2025  (SEI
5795930), e anexo, de 13 de agosto de 2025 (SEI 6036613  e SEI 6036614), em que a Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina envia cópia do parecer exarado pela Comissão
de Constituição e Justiça daquele Poder, ao Projeto de Lei nº 0231/2025, que "Institui o Programa de
Saneamento Catarinense e estabelece diretrizes para a universalização dos serviços públicos de
saneamento básico no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria
legislativa em exame.

Em atendimento à mencionada solicitação, encaminha-se em anexo, Ofício 800/2025 Aspar-Mcid (SEI
6109700), bem como a Nota Técnica 15 (SEI 6086977)   da área técnica deste Ministério, como
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https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5965353&id_procedimento_atual=5963808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001521&infra_hash=45a780f397ba367cf59ebebfedc6262ca4af4849573c79bb0329df5c908b44c3
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6220182&id_procedimento_atual=6220177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001521&infra_hash=902ee4a4ec9ff3f42f9ed4a3568ebde152efffb531c50575fc83445c5dfb4985
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6220183&id_procedimento_atual=6220177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001521&infra_hash=7910167b241b2d4c7cc2eec9f2d5eb31075e7f8037476472e5e230f7de2c93ab


subsídio de resposta ao devido assunto.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração e colocamos a equipe técnica desta Assessoria à
disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 
 
Favor, acusar recebimento no e-mail: aspar@cidades.gov.br
 

Atenciosamente,
 
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos – ASPAR
(61) 2034-4581/4583

Ref. Processo SEI 80000.006460/2025-47

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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